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O MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, Estodo de Sôo Poulo, pessoo jurídico de direiio pÚblico,
com sede o Avenido 2l de MorÇo,304, Ceniro, Borro do Turvo/SP, inscrito no CNPI/MF
N.".4ó.ó34.31 7/0001-80. nesle oto represeniodo pelo Prefeito Municipol, o Sr. Jefferson lulz
MoÍllns, Brosileiro, Cosodo, porlodor do Cédulo de ldentidode RG. n" 3.512.319-9, inscrito no
CPF/MF sob no.575.551 .849- I 5, residente e domiciliodo nes'fe município dorovonte denominodo

\-.CONTRATANTE, e por outro lodo Gruoo lnformol o SÍ. ROBSON MOREIRA PINHEIRO, com sede o
Sítio Bom Reconto ll, no 1, Boirro Cónego do Fronco, Bono do Turvo/SP, inscrilo no CPF sob o no

178.198.91&40, dorovonte denominodo CONTRATADA, fundomenlodos nos disposições Lei no

11.947/2OO9, e tendo em visto o que consto no Chomodo PÚblico n" 00I/2018, resolvem
celebror o presente controto medionte os clousulos que seguem.

CTÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

É objeto desto conÍrotoçõo de AquisiÇÕo de ProdL,tos do Agriculturo Fomilior e do
Empreendedor Fomilior Rurol, poro complemenÍoçõo do Alimentoçôo Escolor. em
otendimento e monuiençõc do Merendo Escolor dos Escolos Municipois do Município de
Bono do Turvo, com dispenso de Licitoçôo, Lei n.o I I .947, de 16/07 /2OO9, resoluÇõo FNDE n" 2ó

de l7 de junho de 2013.

CIÁUSUtA SEGUNDA -

O CONTRATADO se compromete o fornecer os gêneros olimentícios do Agriculturo Fomilior
'oo CONTRATANTE conforme descrito no Projelo de Vendo de Gêneros Alimentícios dov Agriculiuro Fomilior porle integronte deste lnstrumenio.

cúUsutA TERcEIRA

O limite individuol de vendo de gêneros olimentícios do Agricultor Fomilior e do
Empreendedor Fomilior Rurol. neste oto denominodos CONTRATADOS, seró de oté R$

20.000,00 (vinie mil reois) por DAP por ono civil, referente à suo produçôo, conforme o
legisloçôo do Progromo Nocionol de AlimentoçÔo Escolor.

cúUsutA aUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverõo informor oo Minisiério do Desenvolvimento
Agrório MDA os volores individuois de vendo dos porticiponles do Projeto de Vendo de
Gêneros Alimentícios. consoonle oo Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do Agriculiuro
Fomilior poro Alimenioçôo Escolor. em no móximo 30 clios opós o cssinoturo do controio, por
meio de ferromento disponibilizodo pelo N4DA

CIÁUSUTA QUINTA

O inicio poro entrego dos mercodorios sero imediotomenle opós o recebimento do Ordem
de Compro, expedido pelo SeÇõo de Compros, sendo o prozo do fornecimeffi
os/o2t2o17 ás1/o7/2o18. *, & W
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CTAUSUTA SEXTA

o) A enirego dos mercodorios devero se feito nos locoís, dlos e quontidode de ocordo com
o Chomodo Público n' 001/2018.

b) O recebimento dos mercodorios dor-se-ó medionte opresentoçÕo do Termo de
Recebimento e os Nolos Fiscois de Vendo pelo pessoo responsóvel pelo olimenloçõo no
locol de entrego, consoonte o onexo deste Coniroto.

CTAUSUTA SETIMA

Pelo fornecimento dos gêneros olimentícios. nos quontilotivos descritos no Pro.ieto de Vendo
de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior, o CONTRATADO receberó o volor tolol de R$

5.035,23 (Cinco Mil, Trinto e Cinco Reois e SetenÍo e Três Centovos), conforme lislogem onexo
\-,.J Seguir:
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Cerejo
Vogem Ks râ ââ R$ s.es R$ 79,3r

Polmito
Pupunho Kg 41 ,66 R$ rs,50 R$ ó45,73

Tolol: R 5.035.33

CTÁUSUtA OITAVA

No volor mencionodo no clousulo quorto estõo incluído os despesos com frete, recursos
humonos e moteriois, ossim como com os encorgos fiscois, sociois, comerciois, trobolhistos e
previdenciórios e quoisquer outros despesos necessórios oo cumprimento dos obrigoções
decorrentes do presente controto.

cúUSutA NONA

- As despeso decorrenies do presente controto correrÕo o conio dos seguintes doioções
orçomentórios:
Recursos provenientes do PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

ClossificoçÕo / Dotoçõo:
Unidode orçomenlório - 12.30ó.0082 - Progromo Merendo Escolor - 12.3Oó.OO82.2O1l -0000 -
Monuiençõo Merendo Escolor - Ficho: 093 - Cotegorio: 3.3.90.30.00 - Motedol de Consumo

CIÁUSUtA DECIMA

O CONTRATANTE, opós receber os documentos descritos no clóusulo Quinto, olíneo "b", e
opós o tromitoçõo do Processo poro instruÇÔo e liquidoçõo, efetuoró o seu pogomento no
volor correspondente às entregos do mês onterior.

Nôo seró efetuodo quolquer pogomento oo CONTRATADO enquonto houver pendêncio de
liquidoçõo do obrigoçôo finonceiro em virtude de penolidode ou inodimplêncio controtuol.

CLÁUSUtA DECIMA.PRIMEIRA

O CONTRATANTE que nõo seguk o formo de liberoçôo de recursos poro pogomento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deveró pogor multo de 2%, mois juros de O,17o oo dio, sobre o
volor do porcelo vencido. Ressolvodos os cosos quondo nÕo efetivodos os reposses mensois

de recursos do FNDE em iempo hóbil.

CTÁUSUtA DECIMA SEGUNDA

os cosos de inodimplêncio do GONTRATANTE proceder-se-o conforme o § 1o, do ort.20 do
Lei n" I L9 47 /2OO9 e demois legisloÇÕes relocionodos.

CIÁUSULA D IMA TERCEIRA

o CoNTRATADO FORNECEDOR deveró guordor pelo prozo de 05 {cinco) onos, cópios dos
Notos Fiscois de Vendo, ou congênere, dos produtos porticipontes do Projeto de Vendo de
Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior poro AlimentoçÕo Escolor, estondo à disposiçôo
poro comprovoçoo

CIAUSUtA DE IMA OUARTA

O CONTRATANTE se compromete em guordor pelo prozo de 05 (cinco
de Compro, os Termos de Recebimento e Aceiiobili de, o resento

) onos dos Nolos Fiscoisl
,7 "§ pres+ocoes ffi!
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A mulio oplicodo opós regulor processo odminisÍotivo poderó ser descontodo dos
pogomentos eventuolmente devidos pelo CONTRANTE ou, quondo for o coso cobrodo
judiciolmente.

CIÁUSUtA DECIMA OITAVA

ç, A fiscolizoçÕo do presente controto ficoró o corgo do Deportomento Municipol de
Educoçôo e Culiuro, o Entidode Executoro, do Conselho de Alimentoçõo Escolor - CAE
oulros Entidodes designodo pelo FNDE.

CLÁUSULA DECIAAA NONA

O presente controio rege-se, oindo, pelo Chomodo Público n" 001/2018, pelo ResoluçÕo
CD/FNDE n'3812OO9 e pelo Lei n' 11.94712009 e o dispositivo que o regulomente, em todos os
seus termos, o quol seró oplicodo, tombém, onde o controÍo for omisso.

cLÁUSULA VIGÉssmA

Esie o Controto poderó ser odiÍodo o quolquer tempo. medionte ocordo formol ente os
portes. resguordodos os suos condiçÕes essenciois.

CTAUSULA VIG SIMA.PRIMEIRA

As comunicoções com origem neste controto deverôo ser formois e expressos, por meio de
corto, que somenle teró volidode se enviodo medionte registro de recebimenio, p Íox,
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conios, bem como o Projeto de Vendo de Gêneros Alimentícios do Agriculturo Fomilior poro
Alimentoçôo Escolor e documentos onexos, estondo à disposiçõo poro comprovoçõo.

CIÁUSUTA DECIMA OUINTA

Ê de exclusivo responsobilidode do CONTRATADO FORNECEDOR o ressorcimento de donos
cousodos oo CONTRATANTE ou o lerceiros, decorrenies de suo culpo ou dolo no execuçôo
do controto, nôo excluindo ou redulndo esto responsobilidode à fiscolizoçôo.

CTÁUSUTA DECIAAA SEXIA

O CONTRATANTE em rozõo os supremocio dos interesses pÚblicos sobre os interesses
porticulores poderó:
o. modificor uniloterolmente o controto poro melhor odequoçõo às finolidodes de interesse

\/público, respeitondo os direilos do CONTRATADO;
b. rescindir uniloierolmenie o conirolo, nos cosos de infroçÕo conirotuol ou inoptidõo do
CONTRATADO;
c. fiscolizor o execuçôo do controto;
d. oplicor sonÇôes motivodos pelo inexecuçõo totol ou porciol do oiuste;
Sempre que o CONTRATANTE olleror ou rescindir o controto sem culpo do CONTRATADO,
deve respeitor o equilíbrio econômico{inoncelro gorontindo-lhe o oumento do remuneroçõo
respectivo ou o indenizoçõo por despesos jo reolizodos.

CIÁUSUtA DECIMA SEIIÀAA

lronsmítido pelos portes.

CTÁuSUtA vIGÉSIMA SEGUNDA {ã?
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Este Controlo, desde que observodo o formolizoçôo preliminor à suo efetivoçôo, por corto,
consoonte Clóusulo vigésimo. poderó ser rescindido, de pleno direito, independenÍemente
de notificoçôo ou inlerpeloçÕo judiciol ou exlrojudiciol, nos seguinies cosos:

o. por ocordo entre os portes;
b. pelo inobservôncio de quolquer de suos condiçôes;
c. quoisquer dos motivos previstos em lei.

CtÁUSUtA VIGÉSIMA TERCEIRA

É competente o Foro do Comorco de JACUPIRANGA poro dirimir quolquer controvérsio que

Ye originor deste conlroto.

) 7./
JEFFERSON TUIZ MAR

Prefeito Municlpol
S

Pelo CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

RGN Ae a,zg L\bq .6

ROBSON MOREIRA PINHEIRO
CPF sob o n' lZ8.l98.9lB-40
Pelo CONTRATADA

{

RG r.r.' jô§ro .lbL- ),

cPF N..v&j.â40 ,61$-oy

\

CPF N.' oq e''q 1 z>,c"34

O presente controto vigororó de 05 de Fevereiro o 3l de Julho 2018.

ctÁUSUtA VIGÉSIÂAA OUARTA

E, por estorem ossim, justos e controtodos, ossinom o presente instrumenlo em três vios de

iguol teor e formo, no presenÇo de duos teslemunhos.

Bono do Turvo,09 de Fevereiro de 2018.
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Atendimento às lnstruÇõês n'0212008 do Tribunal dê Contas do Estado de São Paulo

MUNICíP|o dE: BARRA DO TURVO/SP

Órgáo ou Entidade: Prefeitura Municipal

Contreto n' (de origem): 01212018

Objeto: Aquisiçáo de Produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para

complementação da Alimentação Escolar, em atendimento e manutenção da Merenda Escolar das
Escolas Municipais do Município de Barra do Turvo, com dispensa dê Licitação, Lei n.o 11.947, de

v16/07/2009, resolução FNDE no 26 de 17 de junho de 2013.

Contretente: Município de Barra do Turvo/SP
Contratada: ROBSON MOREIRA

Advogado(s): f)
Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes
do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da deÍesa, interpor recursos e o mais que
couber.

Barra do Turvo, 09 de Fevereiro de 2018

Município de Barra do Íurvo/SP
Prefeito Municipal

Lr'I
ontratada

ROBSON MOREIRA PINHEIRO
(*) Facultativo. lndicar quando já constituído

TERMO DE CIENCIA E NOTIFICACÃO

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisóes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Podêr Legislativo, pade do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade
com o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então,

- a contagem dos prazos processuais.

Contratante

V
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PRf,Ff,I'fT]RA NITI\ICIPTL DE BARRÁ DO TT R\'O
EXTRÂI'O DE CONTRÀTO N'.0I2120I8

EXTRA,TO DE CONTRÀTO

Contrâto n".012/2018
CortratantÊ: Município dc Barra do TurvdSP
Contratado: Robson Moreira Pinhciro

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição dc CôneÍos Alimenlícios da
Agricu)tura Familiâr e do FlmpreendedoÍ Familiar Rural. para o
atendimcnto e manutençâo da mercnda cscolar das escolas municipais
do Município dc Barra do Tur!o/SP.

PRÀZO DF, VIGENCIA O prcscnte contralo vigorará de 05 de
livereiro á 3l de.julho de 2018

DO VALOR CONTRATUAL: Pelo fomecimento dos gêneros
alimentícios. nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de
Côneros 

^limentícios 
da Agricultura Familiar. o CON IRATADO

receberá o valor tolal R$ 5.035.73 (Cinco Mil. Trinla e Cinco Reais e
Setcnta e Três Centavos).

MODALIDADE: Chamada Pública: 001/201 8 - Proccsso n"002/2018

ASSINATURA: BarÍa do I urvo. 09 de têverciÍo de 2018.

JEFFERSON LAIZ MÁRTINS
Preleit{) lVíunicipal

Publicado por:
Edilson Farias de Lima

Código Identifi cador:A9CFB598

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
de São Paulo no dia 22102/2018. Edição 1707
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/apm/
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